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Recife,  28  de julho   de 2025 

 
AO, 
MUNICIPIO DE CUPIRA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2025                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  011/2025 
 
 

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
 

Eu Urionilo de Santana Junior, Brasileiro, Solteiro, RG nº 5.909.809 e CPF nº     
040.954.424‐84 na condição de preposto da empresa Capital da Construção, Comércio e 

Serviços Eireli ME, inscrita no CNPJ nº 19.299.794/0001‐64, DECLARA , sob as penas da 
lei, que se compromete no que couber observar à proteção de dados pessoais conforme 
preceitua a A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018. 

  
                  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
  
No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre as partes, a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem, conforme a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte: 
  
a) adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de proteção de dados 
pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
b) assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o alcance da(s) 
finalidade(s) proposta(s); 
c) manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; 
d) adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para assegurar a 
proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais; 
e) cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares de dados 
pessoais previstos na legislação em vigor; 
f) orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informações que envolvam dados pessoais a que 
tenham acesso; 
g) comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que envolva dados 
pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, com as informações 
previstas no § 1º do art. 48 da LGPD. 
  
Especificamente a CONTRATADA se compromete ao seguinte: 
  
a) cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE; 
b) apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao tratamento de dados 
pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida com a CONTRATANTE e/ou adotar as providências 
lícitas por ela indicadas; 
c) não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia autorização por 
escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o cumprimento dos deveres decorrentes 
da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente responsável por garantir a sua 
observância; 
d) quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais previstas no art. 15 
da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura 
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existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), autorizada a conservação para as finalidades 
estabelecidas no art. 16 da LGPD. 
  

 

Atenciosamente, 

 

 

 


